
DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE

Unidade demandante: Serviço Psicossocial 4ª Região

Titular da unidade: Juliana de Souza Andréo

Responsável pelo planejamento da contratação: Núbia Renata Moreira Ferreira

2. ESPECIFICAÇÃO DA DEMANDA

Aquisição de testes psicológicos, visando atender o Serviço Psicossocial da

4ª Região.

Item Descrição
Unid.

medida
Qtde

1
Teste  HTP:  editora  vetor,  2ª  edição  ano  2009,  autores  Irai  Cristina
Boccato Alves e Renato Cury Tardivo, bloco com 10 folhas.

Bloco 5

2
Inventário  IFVD:  editora  vetor,  1ª  edição  ano  2010,  autores  Leila
Salomão de  La  Plata  Cury Tardivo  e  Antônio  Augusto  Pinto  Júnior,
bloco com 10 folhas.

Bloco 5

 O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta)  dias corridos,  contados

do  recebimento  da  nota  de  empenho,  em  remessa  única,  na  Avenida  Xavier

de Almeida,  Lote 3,  Quadra 24,  Polo  Empresarial  Goiás  – Etapa X,  Aparecida de

Goiânia, CEP: 74.985-211, no período compreendido entre 08hs 00min e 17h 00min,

nos dias úteis.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A aquisição em tela propiciará a continuidade do trabalho do Serviço Psicossocial

da 4ª Região do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, composta pelas Comarcas de

Itumbiara, Bom Jesus, Buriti Alegre, Cachoeira Dourada, Goiatuba, Joviânia, Morrinhos,

Panamá e Pontalina.
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Ressalte-se que o Serviço Psicossocial é a unidade responsável por elaborar o

parecer conclusivo para subsidiar decisões judiciais das varas de família, criminal e do

juizado da infância e juventude.

Tramitam nas unidades jurisdicionais supracitadas análises quanto a crimes de

abuso e/ou situações de risco, guarda de menores de idade em casos diversos como

adoção.

Os  testes  psicológicos  são  amostras  do  comportamento  que,  dentro  da  área

forense, podem elucidar desde queixas de pais que tem brigas e desentendimentos de

guardas das crianças, até problemas mais sérios e danosos para a saúde mental das

crianças e adolescentes como maus tratos, bem como abusos em suas várias vertentes,

principalmente sexual.

A análise  fundamentada,  por  meio  dos testes  em epígrafe,  também pode ser

aplicada ao(a) suspeito(a) ou agressor(a) investigado(a), podendo ser adulto ou idoso,

que a depender do parecer do Serviço Psicossocial terá sua pena agravada ou não.

4. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A presente  contratação  proporcionará  o  atendimento  das  metas  com pilar  de

aceleração da produtividade tendo em vista que a tenda que os tetes psicológicos são

essenciais para a conclusão em alguns processos judiciais.

5. EXPECTATIVA DE GASTOS

O  custo  máximo  aceito  pela  CONTRATANTE  será  apurado  pela  Divisão  de

Compras  e  Controle  de  Contratos,  por  meio  de  fundamentada  pesquisa  dos  preços

praticados no mercado com empresas do ramo de atividade, bem como em contratações

similares de outros órgãos públicos ou ainda por meio da adoção de valores constantes

de indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência ou outros

equivalentes.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAIS

DESIGNAÇÃO CARGO OU FUNÇÃO

Gestor do Contrato Titular do Serviço Psicossocial da 4ª Região

Fiscal Técnico Servidor indicado pelo Gestor

Fiscal Administrativo Diretor da Divisão de Material e Patrimônio

Fiscal Setorial Não se aplica
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7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

CÓDIGO

(ELEMENTO DE DESPESA)

DESCRIÇÃO DO ITEM NA

TABELA DO ESTADO

VALOR DA

CONTRATAÇÃO

3.3.90.30.55 Material Educativo e/ou cultural
Link para acessar a tabela de classificação das despesas do Estado de Goiás:
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1MwEubnUF1rB5moyp60Cru1ZqwLGNQ7n5J0323T6GE54/edit#gid=0

8. OBSERVAÇÕES

- Gestor do Contrato: é o responsável pela coordenação das atividades relacionadas à

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente

ao setor  de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que

envolvam  a  prorrogação,  alteração,  reequilíbrio,  pagamento,  eventual  aplicação  de

sanções, extinção dos contratos, dentre outros

- Fiscal  Administrativo:  é  o  responsável  pelo  acompanhamento  dos  aspectos

administrativos  da  execução  dos  serviços  nos  contratos  com  regime  de  dedicação

exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,

bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

-  Fiscal Técnico: é o responsável pelo acompanhamento com o objetivo de avaliar a

execução do objeto nos moldes contratados e,  se for o caso, aferir  se a quantidade,

qualidade,  tempo  e  modo  da  prestação  dos  serviços  estão  compatíveis  com  os

indicadores de níveis  mínimos de desempenho estipulados no ato  convocatório,  para

efeito de pagamento conforme o resultado;

-  Fiscal Setorial:  é o responsável pelo acompanhamento da execução do contrato nos

aspectos  técnicos  ou  administrativos,  quando  a  prestação dos  serviços  ocorrer

concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo

órgão ou entidade.

Psicologa Juliana de Souza Andréo

Serviço Psicossocial 4ª Região
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
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